
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Idilvan Alencar - PDT/CE

REQUERIMENTO Nº       , DE 2023

(Do Sr. Idilvan Alencar)

Requer  a  realização  de  audiência

púbica,  pela  Comissão  de  Educação,

para debater sobre seleção e formação

de  diretores  das  escolas  públicas  de

ensino  fundamental  e/ou  médio  no

Brasil.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do artigo 255 do Regimento Interno da Câmara

dos Deputados, que a Comissão de Educação promova a realização de uma

audiência pública para debater sobre seleção e formação de diretores das

escolas públicas de ensino fundamental e/ou médio no Brasil. 

Requeiro ainda que sejam convidadas para participar desta Audiência

Pública as seguintes autoridades: 

1. Ana Cristina  Prado de Oliveira  -  Professora  Adjunta  do Curso de

Pedagogia  e  do  Programa  de  Pós-Graduação  em  Educação

(PPGEdu)  da  Universidade  Federal  do  Estado  do  Rio  de  Janeiro

(UNIRIO);

2. Antônio Bresolin – diretor executivo da associação Dados para um 

Debate Democrático na Educação (D³e); 

3. Lara Simielli – professora da Fundação Getúlio Vargas (FGV);
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Justificação

Os  diretores  representam  o  segundo  fator  que  mais  impacta  a

aprendizagem  dos  estudantes,  atrás  apenas  dos  professores.  São  atores

centrais para a gestão democrática a garantia de um bom clima escolar e a

promoção de um ambiente de aprendizado e formação constante.

De acordo com a associação Dados para um Debate Democrático na

Educação (D³e), cerca de 30% das redes exige curso de gestão escolar para

candidatos ao cargo de diretor, com variação na carga horária desses cursos

de 20 a 360 horas. Na maioria dos estados e capitais que possuem indicação

como única modalidade de seleção, não há a exigência de curso de gestão

como pré-requisito nem como parte do processo seletivo.

Esse tema importante é, inclusive, tema de um projeto de lei que tramita

há mais de dez anos nesta Casa, o PL 8011/2010, que dispõe sobre diretrizes

para a seleção e indicação dos diretores das escolas públicas de educação

básica dos níveis fundamental e/ou médio.

Nesse contexto,  requeiro  a realização de uma audiência pública,  por

esta  Comissão  de  Educação,  para  debater  sobre  seleção  e  formação  de

diretores das escolas públicas de ensino fundamental e/ou médio no Brasil.

Sala das Sessões, em _____ de _________________ de 2023.

Deputado IDILVAN ALENCAR

PDT-CE
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